
t
CÀMARA M(INICIPÀL

LAGOADO BARRO
DO PIAUÍ

PÀRECER fi'RÍDICO
INEXIGIBILIDÀDE DE LICITÀÇÀO N. OO3/2023
pRocEsso ÀDMrNrsrRÀtrvo N" 003/20236

óneÀo rxrsnEssÀDo: cÀMÀRa MrrNrcrpÀ! DE LÀcoA Do BARRo Do prÀur.

Àssunto: ContrataÇão de empresa para a p.restação de prestação de serviços
profissionais de contabilidade (assessoria e consultorias técnicas); outras
áreas e temas dê interêsse desta Casa Legislativa de reconhecida
singularidade,

EMENTÀ: DTREITO ÀDMrNISlB,lÀTIvO.
TNEXIGIBILIDÀDE DE LICITÀÇÀO.
INTELIGÊNCIÀ DO ÀRT. 25, II DÀ I,EI
8.656/93. CONTR,ATÀÇÀO DE SERVIçOS DE

CON§WTORIÀ E ÀSSÉSSORIÀ CONTÀBIL.
T{ECESSIDÀDE DE COMPLEMENTÀÇÃO DE
FORI'ÀÍ,IDÀDE S I.EGÀIS .

I - REIÀTORIO

Trata-se de pedido encaminhado a esta prestaÇão de serviÇos
profissionais de contabilidade (assessoria e consultorias técnicas); outras
áreas e temas de interesse da administração municipal e do Poder Executivo
Municipal de reconhecida singularidade quanto à viabilidade da contrataÇâo do
escritório de contabi.Iidade vINIcfUS rd SÀNaos, INSCRITÀ NO cNP,, SoB N.o
26.518.568/0001-92, especializado em consultoria de gestão para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piaui, através de
contrataÇão direta por inexigibilidade de licitaÇão, fundamentada no art. 25,
inciso II da Lei Eederal n 8.666/93.

O pedido foi encamj.nhado através do agentê de ContrataÇão da Câmara
Municipal de Lagoa do Barro do Piaul para análise e parecer.

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

a) oflcios em que solicitam a contrataÇâo de serviços técnicos
especializados relativos a serviços contábeis, com as devidas justificativas;

b) Propostas financeiras do referido Escritório de contabilidade,'
c) Despacho informando a existência de dotação orÇamentária para

contrataÇáoi
d) Termo de ÀutuaÇão do Processo LicitatÓrio pela CPL.
e) ConvocaÇâo da Empresa VINICIUS M sÀllTOS, INSCRITÀ tto cNP,, SOB N.o

26.518.568/0001-92, para apresentação de documentaÇão;
f) Documentos relativos à habilitação jurldica, regularidade fiscal,

trabalhista, qualificaÇáo técnica e qualificaÇão econÔmica e financeira;
g) Minuta do contrato.
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Oportuno esclarecer que o exême destê órgâo de assêssoramento
jurldico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nó 8.666, de
21 de junho de 1993. abstraindo-sê os aspêctos de convêniência e oportunidade
da contrataÇão êm si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsáveI
atente semprê para o princlpio da impessoalidade, que deve nortear as compraa
ê contratações realizadas pela Administraçao Pública, ainda com mais rigidez
em se tratândo de contrataÇão direta, exceÇao à regra da IicitaÇão. Dito isso,
passa-se a ãnáIise do processo.

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurldica Municipal
por forma do art. 38, inciso vI, e Paráglafo Único, da lei 8666/93.

É o breve relatório.

II- ÀNÁLISE WRÍDICÀ

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no
procedimento trazido a exame, bêm como se é caso de inexigibilidade de
licitaÇão, mas esta assessoria contábi1 nâo adentrará em aspectos técnicos e
econômicos, bem como ao julzo de conveniência e oportunidade na contrataçâo
pretendida.

Prêtende-se, no caso em apreÇo, contratar PESSOA JURIDICA
ESPECIÀLÍZADA EM CONSULTORIÀ DE GESTÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÀ CÂMARÀ

MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ.
Assim, mediante a impossibilidade de submeter à competiÇão que afasta

o Dever Geral de Licitar, insculpido no art. 37, xxl da carta Polltica de
1988. Justificando-se a contrataÇão frente à necessidade dê assessoramento
técnico jurldico êspecializado, voltado para o direito administrativo, dada
a nêcessidade de acompanhamento especializado das atividades administrativas.

Essa impossibil. idade sempre decorre do objeto, seja porque único,
como nos casos dê ploduto exclusivo, seja porque, mêsmo não sendo exclusivo,
se mostra inconciliável com a ideia de comparaçâo objetiva de propostas.

A espéciê normat.ivâ que, atualmente, disciplinâ â LicitaÇão é â Lei
Eederat n. 8.666 de 21 de junho de 1993. Esta vêio regulamentar o artigo 37,
xxl da ConstituiÇeo Fêderal de 1988, haja vista a refêrida normâ não ser de
eficácia plena, mas sim de eficácia Iimitada que, eÍn outros dizeres, siqnifica
a necessidade de lei posterior vir reguJ.amentar seu conteúdo para que gere
êfêitos no mundo j urídico .

No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37,
xxr da cFl88' in verbis: *Àrt. 37. À âdnti niatlaçâo pribrica dir€te e

indiretâ de qualquer dos Poderaa atra Uniâo, dos
Eatedos, do Diatrito Federal c doa llunicípior
obodecerá aos princÍ,pioa óà lcgelidada,
iqreeeoalidade, oorelidade, publicidade ê
êficiâDcis ê, tanbéo, to ..Euintê: :o(I
raaaâIvâdor oa câao! eq,ecificadoa na
legislaçâo, as obrâ8, set1 igos, coq)raa e
aliênaçõaa ôôrão contratedo8 úediant€ pjrocêaão
ds licitagêo p{üIica quê aaaêgruaê igualdâdâ dâ
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condiçõêa a todoa os concolrentêa. com
cláusulaa que êatabê1êçam obligaçõês dê
pag:rmênto, mantidas âs condiçõês êfetivas da
proposta, nos termos da lei. o qual somêntê
permitirá as exigências de qualificação técnica
e econônica indispênsáveis à ga!ântia do
cuq)rimênto das obligaçôes . "

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés
constitucional. Esta obrigaÇão significa não apenas aceitar o caráter
compulsório da licitação em geraI, mas taÍnbém rêspeitar a modalidade já
definida para a espécie de contratação a ser buscada.

Acontece que a própr.ia Constituição da República, como sobredito,
delega às legislaÇÕes infraconstitucionais o posslvêI modo de operar, dentre
eles as hipóteses em que as contrataÇÕes da AdministraÇão Púb1.ica não serão
prêcedidas de processos Iicitatórios, o que nâo dispensa um procêsso
administrativo, ressalta-se.

Essas exceçôes normativas denominam-se dispensa e inexigibilidade de
licitação, tinitadas aos casos definidos nos arts. 24 e 25 da Lei Federal no
8.666/93, re spect ivamente .

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibi l- idade
de licitaÇao é utilizada em casos que houver inviabilidade de competiÇão,
tratando-se de ato vinculado em que a administraÇão náo tem ouLra escolhaf
senão contratar, ocasião que a Iei de IicitaçÕes estabeleceu hipÓteses legais
em ro.I exemplifj-cativo, como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer
o termo: "em especial-", com posterior apresentaÇão de três hipÓteses.

Passando ao estudo da fundamentaçâo legal da inexigibilidade de
IicitaÇão, prevista no artigo 25 da lei de licitaÇÕes, nos deparamos com a
seguinte determinaÇão: §Àrt. 25. É inexigível a licitação quando

houvêr inviabi.lidade dê coq)etição, eD
especial :

II - pâra a conttatação d€ aêrviços técnicoa
enr:meradog no art. 13 de8ta Lei, dê naturezâ
sÍngular, com profíeeionaia ou êqrrêaaa d6
notória eapecialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de Publicidade e
divulgação; "

A 1ei faz rêmissão ao artigo 13 onde estão mencionados vários desses
serviços, como pareceres, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias etc. leia-se o que diz o citado artigo 13:

'\Para oa fina dêsta Lei, conaid€!âD-ae
sêrviçoa técnicos profissionais eapecialitados
ôs trâbâlhoa relativog a:
I - êstudos técnj,coa, pLanêjârentos ê Projêtos
báaicoe ou executivos;
II - parecêlee, periciae ê avaliaçôês em geral;
rrl - a3sêaaoriaa ou conaultoriaa técnicaa e
euditorias financêiras ou tlibutáriaa;
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fv -fiacalização, auperviaão ou gerônciâmênto
dc oblaa ou serviços; v - patrocinio ou defeaa
d€ cauaaa judiciâi8 ou êdninistrativas,' vI -
trêineEêato ê epêrfêiçoeaênto dê peeeoal;
VII - rêateuração ds obrae ds erte ê bêns dê
valor histórico; (grifo nosao) ".

Ademais, a lei apresênta como requisitos para contrataÇãô, como
ensina o doutrinador JOSÉ Dos SANTOS CARVAIHO FILHO, em seu Manual de Direito
Administrativo, 234 ediÇAo, páginas 293-294, o seguinte sobre tais requisitos:

a) Serviços Tócnicos Eapêciâlizadoa. "o sêrviço
é técnico qusndo aue execuçào depende dê
habilitação êapêcífica".
b) Notórie E8pêcialiu eçâo. '\aquelêa guê
deafrut€n de prêBtigio e reconhecinÉnto no
caq)o dâ 8ua etividad€. À Lêi considera o
plofigsional ou a êqrrêaa concêituado6 êm seu
ceq)o dê atividade. Tal conceito deve têr
várioa aBpêctos, cooo estudog, êapêriênciaa I
publicaçôê8, deaeq>enho ântêrior,
apârêfhâlurnto, organisaçâo, ôquip€ tácnica €
outloa do gônêro . "
c) Natu!êze Singrular. "S€rvigoa aingular€a aào
oa êxêcutadoa sêglrndo caractêrísticaa próprias
do êaêcuto!. " tlêatê ponto, o auto! cita ERos
ROBERIO GRÀU quô afirma: "singruleridedê seo os
aerviçoa porquê apênea podêm se! prêstedoa, dê
côlta toâneira ê com dêt€n0inado g:.au d€
confiabilidâde, por uD dêterininado profissional
ou eq)r€ae. Por iaao nseno ó quô singrularidâd6
do sêrviço eBtá contida no bojo da notória
eapccialização. "

Em consonância
preciso, vejamos:

ao todo mencionado Hêly Lopes Meirelles é bastante

I. . .1 a licitâçâo á inexigíuel eD rarâo dâ
iryossibiu.dâdâ jurídica dâ aê j.natauaâr
coqretição êntrê êtnêntuais intêrêaaador, pois
nÀo ae pod6 pretêndêr oslhor propoate quendo
êpênea u,[ á propriêtário do b@ dêBôjedo pê1o
Podâr Público, ou leconhecidâmntê capat ale
atêndôr às ôrigônciaa de Àdninistração no qu€
concernô à realiuação aio obj.to do contrato.

Acertados sâo os entendimentos dos doutrinadores, eis que o TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO sumulou a matéria com o seguinte enuncj.ado:

SÚMULA N' 039/TcU A inex i gj.bi ]idade de licitação para a contrataÇâo
de serviços técnicos com pessoas flsicas ou jurldicas de notÓria
especializaÇão somênte é cablvel quando se tratar de serviÇo de natureza
singular, capaz de exigir, na seleÇão do executor de confianÇa, grau de
subjetividadê insuscettvel de ser medido pelos critérios objetivos de
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qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso
II, da Lêi n" 8.666/1993.

IIT - DÀ S INGTII.ÀRIÀDE DO OBJETO

ouando a lei se refere à singularidade do objeto, está fazendo nenção
à singularidade, no presente caso, aos serviços de natureza jurldica que serão
prestados, às peculiaridades que envolvem o exerclcio profissiona.I e à própria
regulâmêntação da profissão, que preconiza independência do advogado e
liberdade na prestaÇão de serviços.

Dessa forma, tem-se que a singularidade gue a Lei de LicitaÇÕes se
rêfere, está ligada ao fato de que o serviço do advogado não é possivel ser
comparado. Na realidade, a advocacia é uma atividade que exige obediência às
formas, ritos ê procedimentos, mas que não exige padronização de serviço. Cada
profissional tem um jêito todo particular de exercer, e é praticanente
imposslvel comparar o serviço dê um advogado com o de outro. Às
part i cularidades da profissão e a confianÇa que se deposita em determinado
advogado revelam a natureza personallssima de seu trabalho. Àssim, embora não
exista um critério objetivo, um padrâo gêrâ1 para se definir a existência de
singularidade ou não êm dêterminado serviço, estando intimamentê atrêl-ada essa
anáIise a cada caso, entendemos que, no caso em tela, há a caracterização dos
serviços técnicos especializados, e em especial por inexistir no Municlpio
máo-dê-obra especializada, com grande experiência em Administração Pública,
para realizaÇão de trabalhos advocatlcios, sem prejudicar o funcionamênto
diário e rêgular do municlpio.

Ressalta-se ainda, que em agosto de 2020, foi promulgado a Lei no
L4.039/2020, que permitê a dispensa de licitaÇão para contratação de serviços
jurÍdicos e de contabilidade pel"a Àdministração Pública, referente a natureza
técnica e singular dos serviços prestados, dêcorrente de desenpenho antêrior,
estudos e experiência e outros requisitos, acrêscendo-se o Art.3-A do Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil (oÀB) passando a vigorar a seguinte redação:

\Àrt. 3-À. Oa serviços plofiesionais dê
advoqado aâo. por sua natureza, técnicos e
singularês, quando coryrovada sua notória
eapêcialização, nos termos da Lêi. Pa!áglafo
único. Considera-sê notórla êspêcia1j.zação o
prolissional ou a sociêdâde dê advogados cujo
concêito no campo dê Eua espêciaLidade,
dêcorrêntê de deseq>enho antelior, êstudos,
erq)êriênciaa. pubJ.icaçôes, organização,
aparelhanento, êquip€ técnica ou de outlos
rêquisitos rêlacionados coD suaa atividadês,
peroita inferir que o seu trabalho é essencial
e indigcutivê1mêntê o tnâis adêquado à plena
satisfaçâo do objeto do contrato. "

No caso dos autos, estamos diânte de consulta sobrê a possibilidade
de cÕntrataçâo dê pessoa Jurldica êspêcializada consultoria de gestão pa.ra
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piaul, ocasião
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em que as premissas apresêntadas acima levam a concluir ser perfeitamente
posslvel a contratâÇão de tais serviÇos.

Todavia, a escolha deverá recair sobre proflssional ou emplesa com
habilitação especlfica, dotada de estudos, experiências, publicaÇôes,
desempenho anterior, aparelhamento, organização, equipe técnica ou outros do
gênero que atestê notória especialização, bem como o serviÇo seja de natureza
singular, ou seja, próprias do executor e com grau de confiabilidade do
prof iss.ional ou empresa .

Diante do todo já analisado, verificadas as determinaçÕes legais
concernentes ao procedimento, esta assessoria jurldica entende ser caso dê se
proceder à inexigibilidade de licitaÇão, com obediência ao apregoado no art.
26, da lei 8666/93, vejamos:

Àrt. 26. Às diap€naas previatas nos §§ 2o e tlo
do art, 17 e no inciso III ê seguintes do art.
24, ae eituaçôee de inexigibilidsdê referidae
no ert. 25, neceasariaDêntê juatificadaa, ê o
rêtâldâaênto previato no final do Perágaefo
único do art. 80 dêata Lei dêvêrão sêr
conunicadoa, dêntro dê 3 (três) dias, à
autoridâd€ aupêrior, Pata ratifj'ca9âo ê
publicação na i.ryrensa oficial, no praro dâ 5
(cinco) dias, cono condição Pela a eficácj.a dog
atog. (8êdâçâo dada pêIe Iêi nô 11 .107, óê 2005)
ParáErefo úaico. O Procêago dê dispênsa, dê
inexigibilidâdÊ ou de rôtaldâDento, previato
nêatô artigo, será instauído, no que coube!,
com og seguintêa €I€Dantoa :

I - celectêaizaçào da situeçâo eoargencial ou
calaoitosa quê justifique a dispensa. queado
for o caao;
II - razâo d,a êacolha do fornêêêdor ou
exêcutante ,'

III - justificâtive do Prêço.
Iv - docuDênto dê aprovação dos plojêto§ de
pG8quiaa aoa quaia og bene gcrão alocedoe.
(Incluído pela Lei n" 9.6{8, dê 1998)

É salutar delinear que a CPL deverá observar as formalidades do
parágrafo único do dispositivo de Iêi citado, dêvendo, âinda, ocorrer as
comunicaçÕes necessárias para ratificaçao e publlcaÇão na imprensa oficial,
no prazo legalr como condiÇão para a eficácia dos atos.

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade de contrataÇão
dos serviços advocatÍcios com base no art. 25, ÍIi art' 13, inciso II, III e

v. da Lei Fêderal n' 9.666/93, visto que, no caso concreto, pelos atestados
de capacidade téenicas juntados nos autos comprovam os requisitos exigidos
nêsses dispositivos legais.
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Ressalte-se, por fim, quanto à minuta do contrato apresêntado,
entendo que está em conformidade com o disposto no artigo 55 dâ Lêi 8.666/93,
eis que verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas
necessárias a todo contrato administrativo.

III- CONCLUSAO

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão Iegal
no art. 25, inciso I1, da Lei de LicitaÇôes, atendidos os critérios definidos
na Súmula 39 do TCU, em conformidade com a doutrinã citada, quê aprêsenta
detalhamento dos requisitos necessários à contrataÇâo, esta Assessoria
Jurldica OPINA pela legalidade da contrataÇão direta de Àssessoría e
Consultoria Contábi] mediante p.rocedimento de inexigibilidade de licitaÇão,
com observância do rito previsto no art, 26 do mesmo dispositivo lega1,
inclusive rêalizando as publicaçÕes dê praxe na imprensa oficial para eficácia
do ato.

Quanto à minuta do contrato aprêsentada, está em conformidade com a
Iei 8.666/93, nos termos deste parecer.

Registra-se, por fim, que a anáIise consignada neste parecer foi
feita sob o prisma êstritamente juridico-formal observadas na instruÇão
processual e no contrato, nâo adentrando, portanto, na análise da conveniência
e oportunidadê dos atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente
técnico pertinentes, preços ou agueles de ordem financeira ou orçamentária,
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Municipio.

É o parecer, à consideração superior.

Lagoa do Barro do Piaul, 17 de Janeiro de 2023.

JorrELrto LaceRDÀ DÀ parxÀo
oÀB/Pr N. ' 11.210
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